
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 

REQUERIMENTO Nº              , DE 2014. 
(Do Sr. JAIR BOLSONARO) 

 

Requer a convocação do Ministro de Estado 
da Saúde para prestar esclarecimentos 
quanto a real situação dos Médicos Cubanos 
participantes do Programa mais Médicos. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, a convocação do Ministro de 

Estado da Saúde para prestar esclarecimentos quanto a real situação dos 

Médicos Cubanos participantes do Programa mais Médicos, nos termos do art. 

219, I e §§ 1º e 2º, e no art. 32, XIII, alíneas “a” a “d”, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados e do art. 50, caput, da Constituição Federal. 

 

Sala das Sessões, em             de março de 2014. 

 

 

JAIR BOLSONARO 
Deputado Federal – PP/RJ 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Programa mais Médicos do Governo Federal, sob o pretexto 

de alocar tais profissionais em localidades não atendidas, além de todas as 

críticas possíveis, trouxe consigo uma grande interrogação quanto ao repasse 

de recursos destinados para viabilizar a assistência à população carente. 

 

 



 

Em especial em relação aos médicos oriundos de Cuba, que 

não recebem diretamente e nem de forma integral, os valores relativos ao 

exercício de sua atividade profissional, ao contrário, a eles são destinados uma 

parcela ínfima do que o Brasil repassa para a Organização Panamericana de 

Saúde (OPAS). 

Ademais, há denúncias de que os mesmos são submetidos a 

condições que atentam contra sua dignidade, por não poderem conviver 

livremente em solo brasileiro, tampouco podem usufruir do convívio de seus 

familiares, como já exposto por profissionais que abandonaram seu vínculo e 

“fugiram” de sua nacionalidade cubana. 

Por esses motivos, peço a colaboração dos pares da Comissão 

de Direitos Humanos e Minorias para a convocação do Ministro de Estado da 

Saúde para que, perante este colegiado, possa esclarecer a real situação dos 

médicos cubanos vinculados ao Programa Mais Médicos do Governo Federal. 

 


